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MISSÃO, VISÃO E VALORES

MISSÃO:

Representar os interesses 
da sociedade, legislar com 
responsabilidade, fiscalizar
os atos do Poder Executivo 
e promover o debate 
democrático de forma 
ética e transparente

VISÃO:
Ser reconhecida pela 
população como uma 
instituição inovadora, 
transparente, eficiente e 
comprometida com o 
desenvolvimento da 
cidade e o bem-estar da 
população, buscando a 
proximidade com o 
cidadão por meio de uma 
gestão contemporânea

VALORES:

• Transparência
• Sustentabilidade
• Inovação
• Valor humano 
• Acessibilidade 
• Cidadania
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CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTINÓPOLIS

PILARES ESTRATÉGICOS

I. GOVERNANÇA, MODERNIZAÇÃO E GESTÃO INTERNA

Este pilar foca na profissionalização da administração, na eficiência dos processos internos e na alocação 
racional de recursos, buscando a Modernização da gestão e a Capacidade de governo, que se refere às 
"técnicas, métodos, destrezas, habilidades e experiências" necessárias para conduzir o processo de alcance 
dos objetivos

• Reestruração do quadro de servidores do Poder Legislativo
• Programa integrado de capacitação continuada de servidores em todas as áreas de especialidades
• Modernização da Gestão Documental e Arquivo Digital
• Regulamentação da Lei Geral de Proteção de Dados no Poder Legislativo (LGPD) 
• Promover a sustentabilidade
• Garantir a Conformidade Legal e a Segurança da Estrutura Física da Sede
• Melhoria dos processos de comunicação interna.
• Provisionar recursos



CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTINÓPOLIS

OBJETIVO:
reestruração do quadro de servidores do Poder Legislativo

AÇÕES:
• realização de concurso público para provimento de cargos e cadastro reserva

META:
• Concluir o concurso e nomear os concursados no primeiro semestre de 2026

INDICADORES:
• conclusão do concurso
• provimento dos cargos/nomeação



CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTINÓPOLIS

OBJETIVO:
programa integrado de capacitação continuada de servidores em todas as 

áreas de especialidades

AÇÕES:
• incentivo para o servidores participarem dos cursos e treinamentos promovidos por escolas de governo, 

capacitações, oficinas, workshops, congressos e outros, que tenham como tema relacionados à área de 
atuação.

META:
• reduzir prazos, trazer celeridade, eficiência e eficácia nas rotinas, melhorar a qualidade dos documentos 

licitatórios e aumentar a competitividade dos processos

INDICADORES:
• Número de servidores capacitados e treinados 



CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTINÓPOLIS

OBJETIVO:
Modernização da Gestão Documental e Arquivo Digital

AÇÕES:
• regulamentação interna (Resoluções, Decretos, Atos, etc)
• elaboração da tabela de temporalidade de documentos
• digitalizar o acervo físico documental da Câmara, garantindo segurança da informação e ampliação do 

acesso
• implantar uso de plataforma “em nuvem” para integração dos documentos gerados internamente, 

assegurando os backups e aperfeiçoando a gestão documental

META:
• Concluir a regulamentação da gestão documental em 2026

INDICADORES:
• publicação dos atos de regulamentação e implantação dos sistemas



CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTINÓPOLIS

OBJETIVO:
regulamentação da Lei Geral de Proteção de Dados no Poder Legislativo (LGPD) 

AÇÕES:
• regulamentar a LGPD
• nomear o Encarregado de dados
• aplicar a Lei nº 13.709/2018

META:
• Concluir a regulamentação em 2026

INDICADORES:
• publicação dos atos de regulamentação



CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTINÓPOLIS

OBJETIVO:
promover a sustentabilidade

AÇÕES:
• acompanhar a tendência de otimizar o uso dos recursos pensando na economicidade (sacos de lixo, 

copos plásticos, impressões gráficas, etc).

META:
• Reduzir em 15% o total de uso de recursos e, consequentemente, reduzir os gastos com esses materiais, 

garantindo o descarte correto dos recicláveis

INDICADORES:
• Comparação do uso de recursos em 2026 com o uso de recursos em 2025
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OBJETIVO:
Garantir a Conformidade Legal e a Segurança da Estrutura Física da Sede

AÇÕES:
• Realizar o processo de renovação do Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros (CLCB)

META:
• Concluir a renovação e obter o novo CLCB antes do vencimento (março de 2026, antes de abril).

INDICADORES:
• CLCB da Sede renovado e publicado no prazo; Data de vencimento da nova licença.



CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTINÓPOLIS

OBJETIVO:
melhoria dos processos de comunicação interna

AÇÕES:
• otimizar a cultura de comunicação interna e o fluxo de informações a fim de melhorar os trabalhos 

internos.

META:
• Atingir a excelência quanto à comunicação interna na percepção dos servidores.

INDICADORES:
• Avaliação dos servidores



CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTINÓPOLIS

OBJETIVO:
provisionar recursos

AÇÕES:
• • realizar reuniões estratégicas para promover o alinhamento entre o planejamento e o orçamento, a 

fim de garantir o aporte de recursos necessário à implementação das ações estratégicas

META:
• Disponibilização dos recursos suficientes para atender à demanda anual da Câmara

INDICADORES:
• Demandas não atendidas por falta de recursos



CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTINÓPOLIS

PILARES ESTRATÉGICOS

II. ATUAÇÃO LEGISLATIVA E FISCALIZADORA

• efetividade no acompanhamento das políticas públicas
• implementação de dispositivos eletrônicos nas Sessões do Plenário

Este pilar abrange as funções finalísticas da Câmara, que são legislar com responsabilidade e fiscalizar os atos 
do Executivo. Está alinhado ao Fortalecimento da atuação legislativa e à Fiscalização efetiva do Poder 
Executivo



CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTINÓPOLIS

OBJETIVO:
efetividade no acompanhamento das políticas públicas

AÇÕES:
• monitorar a movimentação das demandas encaminhadas pelos vereadores ao Poder Executivo, através 

das Indicações, Requerimentos e Ofícios
• publicizar as respostas para acesso da população
• fortalecer  a atuação das Comissões Permanentes.
• capacitação do Controle Interno para otimizar os relatórios e fiscalizações 
• capacitar servidores e vereadores sobre Controle Externo

META:
• Assegurar 100% de respostas do Poder Executivo 

INDICADORES:
• monitoramento das demandas enviadas e recebidas



CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTINÓPOLIS

OBJETIVO:
implementação de dispositivos eletrônicos nas Sessões do Plenário

AÇÕES:
• aquisição de notebooks e tablets
• implantar sistema de votação eletrônica
• adquirir cronômetro de controle de tempo de uso da palavra

META:
• modernizar o sistema Legislativo melhorando a precisão da divulgação de votações; economia com 

arquivos digitais, evitando impressões de proposituras e outros documentos utilizados nas Sessões; 
modernizar o controle de tempo de fala de vereadores e oradores.

INDICADORES:
• dispositivos adquiridos; sistemas disponibilizados e aparelhos instalados.



CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTINÓPOLIS

PILARES ESTRATÉGICOS

III. TRANSPARÊNCIA E REPRESENTAÇÃO CIDADÃ

Este pilar foca na relação da Câmara com a sociedade, garantindo o acesso à informação e 
promovendo o debate democrático. Corresponde às funções Representativa e de Transparência

• reestruração do Núcleo de Gerenciamento e Acesso à Informação Pública e Ouvidoria
• aprimorar a comunicação e o incentivo à participação popular no Legislativo.
• aprimorar a transparência ativa e melhorar avaliação PNTP
• uso da Linguagem Simples no Poder Legislativo



CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTINÓPOLIS

OBJETIVO:
reestruração do Núcleo de Gerenciamento e Acesso à Informação Pública e 

Ouvidoria

AÇÕES:
• designar os servidores aprovados no concurso para compor o Núcleo.

META:
• manutenção das atividades do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC e Ouvidoria, garantindo sua 

composição democrática.

INDICADORES:
• provimento dos cargos/nomeação



CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTINÓPOLIS

OBJETIVO:
aprimorar a comunicação e o incentivo à participação popular no 

Legislativo.

AÇÕES:
• implementar melhorias nos canais de participação já existentes, como o site oficial, as redes sociais, e a 

Ouvidoria, bem como diversificá-los
• criar vídeos institucionais didáticos para incentivar a educação cidadã
• incentivar as visitas das escolas no Legislativo para conhecer o trabalho dos vereadores

META: 
• criar e consolidar canais de participação popular no Legislativo, aprimorando os já existentes. 

INDICADORES:
• Implementações concluídas nos canais; número de visitas das escolas; verificação de alcance e 

interação dos vídeos institucionais
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OBJETIVO:
aprimorar a transparência ativa e melhorar avaliação PNTP

AÇÕES:
• aprimorar o site oficial e buscar atender aos critérios e dimensões ainda não validados na avaliação do 

Programa Nacional de Transparência Pública – PNTP.
• Implementar as dispensas e licitações eletrônicas, na forma da Lei 14.133/21.

META:
• atingir, no mínimo, 90% de avaliação PNTP 2026

INDICADORES:
• acompanhar o atendimento das dimensões e índices não validados na avaliação PNTP de 2025.
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ALTINÓPOLIS

OBJETIVO:
uso da Linguagem Simples no Poder Legislativo

AÇÕES:
• capacitar os servidores
• adoção dos princípios e diretrizes da linguagem simples nos documentos informativos à população, 

principalmente em convites, comunicados e notas oficiais, legendas de proposituras, entre outros, 
sempre visando que o cidadão possa compreender e utilizar a informação

META:
• Facilitar a compreensão dos informativos do Legislativo por parte da população 

INDICADORES:
• Devolutiva dos cidadãos com relação aos textos exibidos, através de consultas diretas de iniciativa da 

Diretoria Geral da Câmara, com a coordenação da Mesa Diretora


